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LEI   3252, DE 17 DE OUTUBRO DE 1988

Denomina as vias públicas que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, -

de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordi-

nâria realizada no dia 27 de setembro de 1988, PROMULGA a se -|

guinte Lei:

Art. 1Q - Vetado.

Art. 20 - É denominada "Rua AGOSTINHO CAODAGLIO" a Rua l -1

do desdobro de lotes objeto do Decreto n0 10.083, de 19 de maio)

de 1988, situada em Vila Rami.

Art. 3° - -É denominada "Rua BAVRA ANTÓNIO" a Rua 2 do des-|

dobro de lotes objeto do Decreto nQ 10.083, de 19 de maio de -|

1988, situada em Vila Rami.

Art. 4Q - É denominada "Rua JOÃO BATISTA ROBBI" a Rua 3 —|

do desdobro de lotes objeto do Decreto n0 10.083, de 19 de maio|
de 1988, situada em Vila Rami.

Art. 5^ - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaj

cão.
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•feito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurij

dicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dezessete dias]
do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e oito.
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